
       
 

➢ PREENCHIMENTO DO MAPA DE REGISTRO DE NINHADA: 

• Raça: Preencher com o nome da raça. 

• Variedade: Se a raça tiver variedade preencher com a variedade e se 

for raça que não tem variedade, deixar sem preencher. 

• Código: Não preencher. 

• Data de nascimento: Preencher com a data de nascimento dos filhotes 

do formato: DD/MM/AAAA. 

• Criador(es): Preencher com nome do criador(a), proprietário(a) da mãe 

da ninhada (Matriz), nome completo sem abreviatura. 

• Canil: Preencher com o nome do Canil/Afixo. – Criador(a) eventual 

deixar sem preencher. 

• Código: Preencher com o número do código do registro do Canil/Afixo 

na CBKC (Nº. de registro na CBKC). – Criador(a) eventual deixar sem 

preencher. 

• Nome dos Filhotes: Seguir a numeração de 1 a 12, colocando um letra 

em cada quadrado e se o nome for composto, deixar um quadro sem 

preencher entre um nome e outro – CRIADOR(A) EVENTUAL NÃO 

PODE COLOCAR NOME COMPOSTO NOS FILHOTES. 

• Assinalar a opção, se Criador Eventual ou Canil (Proprietário de canil). 

• Campo Sexo: Preencher o campo sexo com, “M” para machos e “F” 

para fêmeas, sempre relacionando primeiro todos os machos depois 

todas as Fêmeas ou vice-versa, nunca intercalar machos e fêmeas. 

• Campo cor: Preencher as cores dos filhotes de acordo com as cores 

permitidas no padrão da raça. 

• Microchip: Colar o código de barras ou escrever o número do 

microchip, caso os filhotes sejam microchipados, se não for deixar sem 

preencher. 

• Os três colunas à direita, MARCAR COM ‘X’ QUANDO APLICAVEL, só 

utilizar em caso de solicitação de pedigree de exportação (caso de 

cães transferidos para o exterior) ou de transferência para o 

proprietário, comprador, do cão aqui no Brasil ou em caso de 

limitação do pedigree (neste caso observar o regulamento de 

limitação que se encontra no site da www.cbkc.org ), nos casos de 

emissão de pedigree de exportação e transferência de  propriedade 

deverá ser paga a taxa normal de emissão do pedigree e mais a taxa 
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de transferência e ou taxa de emissão de pedigree de exportação (no 

caso de pedigree de exportação são devidas as taxas de emissão do 

pedigree, de transferência de propriedade e de emissão do pedigree 

de exportação). No caso de transferência ou de pedigree de 

exportação preencher diretamente no computador e imprimir e 

assinar o formulário “DECLARAÇÃO DE TRNASFERÊNCIA DE 

PROPRIEDADE DE FILHOTES EM REGISTROS”, um para cada filhote e 

juntar, original ao MRN (está no site www.cbkc.org, formulários); 

• Campos nomes dos pais da ninhada: Padreado (Macho) e Matriz 

(Fêmea): Preencher com os dados que constar nos pedigrees: 

• Campos N° dos registros: O RG deverá estar preenchido por completo 

seguindo o padrão CBKC (Exemplos: RG/XXX/XX/XXXXX ou 

NR03/XXX/XX/XXXXX ou CPR/XXX/XX/XXXXX ou RS/XXX/XX/XXXXX 

OU RI/XXX/XX/XXXXX,OU BRXXXXX, etc.) 

• Campo Microchip/Tatuagem: Preencher com o número do microchip 

ou da tatuagem, se o cão for microchipado/tatuado, se não for deixar 

sem preencher. 

• Campo Proprietário: Preencher com o nome do atual proprietário(a). 

• Campo Telefone: Preencher com o telefone do atual proprietário(a). 

• Campo endereço completo: Preencher com o Endereço do 

proprietário(a) atual. 

• Campo assinatura: Assinatura do Proprietário(a) atual do padreador 

(Macho), pai da ninhada e da Matriz (Fêmea), mãe da ninhada. 

• Assinatura no local logo abaixo dos dados dos pais: Neste local quem 

assina é o Proprietário(a) da mãe da ninhada, a Matriz (Fêmea). 
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